
Processo Nº: 5274168-24.2023.8.09.0113
1. Dados Processo
Juízo...............................: Niquelândia - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 04/05/2023 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 68.528.541,37

2. Partes Processos:
Polo Ativo

SEBASTIÃO DIAS SOBRINHO

TÚLIO CESÁRIO DIAS CAMPOS

 

Polo Passivo

BANCO DO BRASIL S/A



 
 
  

  

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NIQUÊLANDIA - GO. 

 

 

Processo n.º 5274168-24.2023.8.09.0113 

 

 

TULIO CESÁRIO DIAS CAMPOS e SEBASTIÃO DIAS SOBRINHO 

– ambos em recuperação judicial, devidamente qualificados nos autos da ação de 

recuperação judicial em epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, com a vênia 

e o acatamento devidos, para requererem a juntada do plano de recuperação 

judicial, bem como para expor e requerer o que segue: 

 

- I.- 

Tempestividade. 

 

1. Nos termos do art. 53, da Lei nº 11.101/051, o plano de recuperação 

judicial deverá ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial. 

 

2. No dia 01.09.2023 (sexta-feira), foi publicado no DJE nº 3785, 

Suplemento – Seção III – B (doc. 01), a decisão que deferiu o processamento da 

presente recuperação judicial. 

 

3. Desta forma, tempestiva será a juntada do PRJ se apresentado até o 

dia 31.10.2023 (terça-feira). 

 

- II. – 

Plano de Recuperação Judicial. 

 
1 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em 
falência, e deverá conter: 
(...) 
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4. O art. 53, da Lei nº 11.101/05, prevê que o plano de recuperação 

judicial deverá conter as seguintes informações: 

 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em 

juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da 

decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena 

de convolação em falência, e deverá conter: 

 

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 

empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 

 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do 

devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa 

especializada. 

 

5. Portanto, requer a juntada do incluso plano de recuperação judicial 

com todos os requisitos devidamente preenchidos (doc. 02). 

 

- III. – 

Pedidos. 

 

6. Ex positis, requer a juntada do plano de recuperação judicial anexo 

(doc. 02), consequentemente, requer seja realizada a intimação editalícia dos 

credores acerca da apresentação do referido plano, conforme dispõe o art. 53, 

parágrafo único, da Lei nº 11.101/05. 

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

Niquelândia - GO, 25 de outubro de 2023. 

 

Murillo Macedo Lobo     Raoni Sales de Barros 

OAB/GO – 14.615     OAB/GO – 29.478 

Matheus Moreira Silva 

OAB/GO – 57.949 
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Doc. 01 - DJE nº 3785, Suplemento - Seção 
III - B.
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

TÚLIO / SEBASTIÃO

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

(i) TÚLIO CESÁRIO DIAS CAMPOS;

(ii) SEBASTIÃO DIAS SOBRINHO. 

Produtores rurais, os nestes autos, vêm apresentar, este PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, doravante denominado PRJ ou simplesmente Plano, com 

fundamento n c/c

11.101/05 (LRE). 

A formulação do presente projeto originou- orientado pelos 

recuperandos, colaboradores e pela equipe do escritório MURILLO LOBO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS.

Este PRJ 53 da Lei 11.101/2005, que determina que o Plano 

de Recuperação Judicial deverá conter:

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 

empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo;

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e

III – laudo econômico-

especializada.

2. OBJETIVOS DESTE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ)

O processo de Recupera

para a liquidação das dívidas junto aos credores, fundamentando-se nas premissas a seguir:
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2.1. Adequar as medidas essenciais para reestruturação dos produtores rurais aos preceitos e 

direcionamentos da Lei 11.101 de 2005, visando alinhar a teoria plurilateral aos interesses 

 demais 

partes interessadas); 

2.2. Superar a conjuntura econômico- os produtores rurais em 

processamento de recuperação judicial enfrentam temporariamente; 

2.3. com os credores; 

2.4. empresários ou 

 

 

Este Plano -se como um ponto de convergência de 

, as aspirações 

Plano não se restringe a 

Judicial não cria ou inova direitos, mas sim consolida princípios previamente estabelecidos em 

entre outros.

A construção deste PRJ fundamenta-se na habilidade dos recuperandos em atender aos 

abrangem os dos trabalhadores, consumidores, agentes econômicos vinculados aos 

ar, os credores – 

mica, primordial para a geração de empregos, circulação de riquezas e 

arrecadação de impostos. 
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s. Com o 

acordo com a 

mercado. Consequentemente, contribuirá para a manutenção e criação de empregos, 

ncia, a 

viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

” (art. 47).

3. DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM ADOTADOS (ART. 53, I)

ando 

e, 

lçamos 

inicialmente o primeiro item e, posteriormente, os subsequentes: 

3.1. Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas (art. 50, I): 

a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

Ele 

habilita os recuperandos 

adaptando os pagamentos  

os atores têm a liberdade de sugerir dilações nos prazos de 
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pagamento, d dentre 

as  disponíveis. 

As modalidades especiais de pagamento buscam

os produtores rurais em 

processamento de recuperação judicial

tantes propostos estão alinhados com suas 

previsões de crescimento, receita e gastos. Outrossim, a concessão de prazos e condições 

Dessa forma, as empresas podem revisitar as dívidas já incorridas e os futuros compromissos 

Assim como todas as propostas, esta necessita da aprovação dos credores dos recuperandos

no contexto do Plano e da validação (homologação) pelo juízo responsável pela recuperação

judicial. Logo, representa uma opção que procura balancear os interesses dos devedores e 

seus credores, com o propósito de superar a conjuntura de crise econômico-

Ao elaborar este Plano de Recuperação Judicial (PRJ), dedicamos uma atenção especial 

implementação dessa medida. Pretendemos assegurar que os credores e outros interessados 

co

assim um entendimento transparente da capacidade de pagamento e uma análise acurada 

dos produtores rurais em 

processamento de recuperação judicial. 

Dess

, que passamos a enumerar a seguir: 

II – 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 

sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 
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IV – 

 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e 

de poder de veto em relação  

VI – aumento de capital social; 

VII – 

 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

 

IX – 

 

X –  

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos 

tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação 

judicial, aplicando-

 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV –  

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – 

 

XVII – conversão de dívida em capital social; 

XVIII – 

 

Certame

o soerguimento dos 

recuperandos

admini
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- implementar 

dos negócios

desenvolvidas pelos recuperandos.

recuperandos. Tais medidas, que permeiam administração, produção,  e vendas, 

dos 

recuperandos  

3.2. Aprimoramento do setor contábil 

 agrícola e da sustentabilidade 

do negócio ao longo do tempo. A gestão contábil precisa não somente facilita o cumprimento 

determinante para expansão, modernizaçã

sustentab  

3.3. 

armazenamento)  

Para o produtor rural, a redução dos custos de produção, englobando insumos, preparação da 
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tentabilidade 

e a viabilidade do negócio agrícola.

Adicionalmente, ao alcançar 

proporcionando uma maior estabilidade ao negócio ao longo do tempo. Esta gestão 

a gestão e redução de custos na 

 

3.4. Venda de bens móveis 

por meio dessas vendas serão imediatamente reinjetados nas operações dos recuperandos, 

proporcionando uma robustez ad

preexistente.  

3.5.  (UPI) 

11.101/2005, sendo vedada a venda inferior ao seu valor de avaliação. Esta abordagem visa 

ite que 

as operações sejam preservadas, colaborando para a manutenção do emprego dos 

trabalhadores e a produção de riquezas. Este mecanismo, portanto, proporciona um caminho 

de caixa 

e preservar o valor econômico e social das operações em andamento.  

4. DA DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE ECONÔMICA DO PRJ (ART. 53, II)
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A Lei 11.101/2005, vista sob o princípio da preservação da empresa, exige não apenas 

Neste PRJ duzida com a maior precisão 

possível, aderindo premissas prudentes e conservadoras. Desde o início deste processo, os 

administradores e consultores dos recuperandos 

Uma das principais contribuições do modelo proposto foi a criação de um relatório gerencial 

baseado na qualidade da projeção dos resul

Plano.  

os custos, despesas e receitas dos recuperandos para um período de 25 anos.

em cumprir com todas 

as obrigações, sujeitas ou não a este processo, propiciando ainda condições de ser 

constante 

mudança.

4.1. Sobre as premissas adotadas neste PRJ

A construção das projeções foi orientada por um conjunto de pressupostos que abarcam 

da produção, gastos com insumos e despesas com vendas, 

bem como desembolsos o

25 anos, período previsto para a 

liquidação integral do plano de pagamento delineado neste Plano de Recuperação Judicial. 

As premissas estabelecidas são as seguintes: 
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4.1.1. 

Planejamento  no Brasil – como em qualquer outro lugar do mundo – 

uma tarefa incerta. As recentes e profundas transformações na economia mundial provocadas 

pela pandemia do COVID-19, tornaram 

o cenário ainda mais instável. 

Ao planejar nossas projeções de de grãos para venda 

na

fatores-chave. Entre eles, o crescimento histórico da área plantada, as tendências de mercado 

e a economia em geral.

dos recuperandos. Existem ainda várias áreas nos 

4.1.2. 

Como pode ser visto, houve um incremento na área plantada de 2022 para 2023, na ordem de 

200 hectares, um crescimento de 28%. 

de soja de 60 quilos por hectare plantado. Na nova 

área aberta, espera-   com uma 

pequena quebra

Para os anos seguintes acredita-

de 70 sacas por hectare.

715

915

2022 2023

Área Cultivada - 

Processo: 5274168-24.2023.8.09.0113
Movimentacao 117 : Juntada -> Petição
Arquivo 10: doc.02planoderecuperacaojudicialgrupodiascampossobrinho._parte2.pdf - Pag.2/10 U

su
ário

: A
D

E
M

A
R

IO
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 N
E

T
O

 - D
ata: 30/03/2026 14:33:29

N
IQ

U
E

L
Â

N
D

IA
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 68.528.541,37

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2023 16:44:02
Assinado por MURILLO MACEDO LOBO:43791611100
Localizar pelo código: 109987625432563873892696636, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
13 

 

 

 

 

-se os 12 meses 

por diante. 

4.1.3. Receita Bruta 

De acordo com o site cotacoes/historico/go/soja-em-grao-sc-

pelos recuperandos em 2022 e 2023 

estão, ,00 por saca de 60 quilos. 

 

 

Mantendo-

 

715

915

915
50050

59475 64050

10000

20000

30000

40000

50000

60000

0

100

200

300

400

500

600

700

800

900

1000

2022 2023 2024

Produtividade x Área Cultivada - 

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050
Receita Bruta 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
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4.1.4. Impostos

presa ou 

como aqui, no caso, de qualquer empresário rural. Tais tributos são calculados com base na 

 situação dos tributos 

rmente verdadeiro se as taxas tributárias 

 

 

 

fundamental 

s e um 

sistema contábil rigoroso que permita monitorar e registrar corretamente as receitas e os 

 

4.1.5. Custo de Produção (CP) 

Os custos de produção (CP) desempenham um papel essencial 

processo decisório dos produtores rurais. Relacionam-se aos gastos diretos envolvidos na 

produção abrangendo 

sementes, adubação, horas de máquinas, mão de obra terceirizada e demais custos diretos 

produção e comercialização. 

produtores rurais 

o resultado da subtração do CP das receitas líquidas  as vendas. Se o CP se 

apresenta elevado em comparação com suas receitas, pode indicar margens de lucro 

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050
Receita Bruta 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
Impostos (3,16%) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
Receita Líquida 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
(263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383
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erandos. Tal gestão pode incluir desde a negociação de valores mais 

perdas e um gerenciamento de estoque de insumos gastos

desnecessários. 

Histo

torno de . 

 

4.1.6. Estrutura 

Os custos diretos, já foram tratados no item anterior. eles, os recuperandos

devem considerar uma variedade de despesas indiretas, que podem incluir custos 

equipamentos, dentre outros. Embora possam ser 

essenciais para a operação do negócio. 

que representam os gastos com reposição de máquinas e equipamentos, implementos 

imobilizados carecem de serem repostos. 

se

-se oportunidades de redução de custos e 

-se  

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050
Receita Bruta 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
Impostos (3,16%) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
Receita Líquida 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383
Custos de Produção (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
Lucro Bruto 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
(263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383

(4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433
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Ao considerar os custos e despesas, chega- EBITDA, sigla em inglês para 

"Earnings Before Interest, Taxes, ", ou "lucros antes de juros, 

, que

empresa - suas receitas menos seus custos e despesas (exceto juros, impostos, depreciação e 

- dos 

recuperandos e indicar, de forma inequívoca, sua capacidade de honrar os compromissos 

assumidos na recuperação judicial.

4.1.7. Sobre o Lucro Líquido das operações

crucial que indica a rentabilidade dos recuperandos após todos os custos, despesas, juros e 

impostos terem sido deduzidos das receitas totais.  

 

É, essencialmente, o dinheiro que eles retêm depois de todas as suas transações e obrigações 

 

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050
Receita Bruta 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
Impostos (3,16%) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
Receita Líquida 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383
Custos de Produção (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
Lucro Bruto 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433
Despesas Gerais (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643)
EBITDA 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
(263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383

(4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433
(318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643)
2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789

PERÍODO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13
Soja - sacas 60 quilos 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050
Receita Bruta 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
Impostos (3,16%) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
Receita Líquida 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383
Custos de Produção (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
Lucro Bruto 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433
Despesas Gerais (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643)
EBITDA 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789
Impostos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Lucro Líquido 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789

ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050 64.050

8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500 8.326.500
(263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117) (263.117)
8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383 8.063.383

(4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950) (4.876.950)
3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433 3.186.433
(318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643) (318.643)
2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789 2.867.789

Processo: 5274168-24.2023.8.09.0113
Movimentacao 117 : Juntada -> Petição
Arquivo 10: doc.02planoderecuperacaojudicialgrupodiascampossobrinho._parte2.pdf - Pag.6/10 U

su
ário

: A
D

E
M

A
R

IO
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 N
E

T
O

 - D
ata: 30/03/2026 14:33:29

N
IQ

U
E

L
Â

N
D

IA
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 68.528.541,37

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2023 16:44:02
Assinado por MURILLO MACEDO LOBO:43791611100
Localizar pelo código: 109987625432563873892696636, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



17 

das operações dos produtores 

rurais que estão em recuperação judicial e em consequência, atestam que 

pagamentos previstos será concluído conforme o planejado. 

 

4.1.8. Da primeira relação de credores 

dos recuperandos, disponibilizamos a 

relação inicial de credores. No entanto, essa relação pode ser atualizada com base na segunda 

lista que o Administrador Judicial elaborará, ou de acordo com eventuais impugnações ou 

pedidos de inclusão tardia que possam ocorrer após a divulgação do Quadro Geral de 

Credores, conforme previsto na Lei 11.101/2005. 

Se surgirem novos credores afetados pelo processo de Recuperação Judicial, ou caso haja 

classe, eles serão 

s condições de quitação 

pelo juízo 

encarregado deste processo de recuperação judicial. 

POR CLASSE DE CREDORES VALORES (R$) % / TOTAL

CLASSE II - GARANTIA REAL 6.324.345,10 9,23%

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 62.204.196,27 90,77%

TOTAL 68.528.541,37 100%

Tem-

68.528.541,37 (sessenta e oito milhões, quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta 

e um reais e trinta e sete centavos).
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5. DO PAGAMENTO AOS CREDORES

dos negócios dos 

recuperandos e procurando maximizar o reembolso aos nossos credores. Estamos plenamente 

cientes das nossas responsabilidades junto aos credores  quirografários e 

de caixa projetado. 

alongamento dos prazos de pagamento, estamos cientes de 

credores.  

Contudo, não há como prever melhores condições de pagamento sem base em projeções 

te PRJ. A 

capacidade de geração de caixa livre e de pagamento pelos próximos 25 

projetada e expressa neste PRJ

pagamento. 

dos recuperandos 

forma muitas vezes desvantajosa e acelerada, a recuperação judicial visa encontrar soluções e 

interesses de todas as partes envolvidas. 
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Em um cenário de falência, todos os interessados 

colabo

fração dos valores devidos.

s podem ser superados com 

planejamento, gestão e o envolvimento de todos os interessados. A falência, por outro lado, 

representa a desistência e o encerramento de uma história que, com os ajustes e o tempo 

vo para as partes diretamente envolvidas 

comunidade local, regional e nacional.

 

5.1. Do pagamento aos Credores.

 

forma:  

a) Carência: sem carência. A parcela considerada como Ano 1, será quitada no 

mês de setembro do ano subsequente ao da decisão judicial 

que homologar este Plano de Recuperação Judicial; 

b) Deságio: sem deságio; 

c) Forma de pagamento: tendo início no Ano 1 10 

anos, em parcelas semestrais, n ;

d) Atualização monetária: pela TR;

e) Juros: 2% ao ano. 

5.1.2. Credores Quirografários e ME/EPP. Os credores quirografários e ME/EPP receberão da 

seguinte forma: 

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10
10,0% 10% 10,0% 10% 10,0% 10% 10,0% 10% 10,0% 10%
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a) Carência: sem carência. A parcela considerada como Ano 1, será quitada no 

mês de setembro do ano subsequente ao da decisão judicial 

que homologar este Plano de Recuperação Judicial; 

b) Deságio: sem deságio; 

c) Forma de pagamento: tendo início no Ano 1 25 

anos, em parcelas semestrais, ; 

d) Atualização monetária: pela TR;

e) Juros: 2% ao ano. 

5.1.3. Credores – . Considerando a eventualidade 

de ser incluído algum credor nesta classe, propõem-se que sejam pagos da seguinte forma:

a) Carência: sem carência;

b) Deságio: sem deságio;

c) Forma de pagamento: contados

data de publicação da decisão que homologar este PRJ. As habilitações 

retardatárias terão o mesmo tratamento sendo que o prazo de pagamento será

d) Atualização monetária: sem atualização;

e) Juros: sem aplicação de juros.

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12
5% 5% 3% 4% 3% 4% 3% 4% 3% 4% 4% 4%

ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 ANO 21 ANO 22 ANO 23 ANO 24 ANO 25
5% 4% 4% 5% 4% 5% 4% 4% 5% 4% 4% 5% 1%
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6. O CENÁRIO EM CASO DE FALÊNCIA

17.283.130,00, conforme 

avaliação juntada aos autos da recuperação judicial (evento 20, docs. 18 e 18.1) e sumarizados

na tabela a seguir:

DESCRIÇÃO DOS BENS VALOR

BENS IMÓVEIS (MATRÍCULAS) R$ 13.058.130,00

MÁQUINAS, VEÍCULOS E IMPLEMENTOS R$ 4.225.000,00

VALOR TOTAL R$ 17.283.130,00

patrimônio seria alienado por 30% (trinta por cento) do valor de avaliação, arrecadando em 

5.184.939,00.

forma:

I - -

mínimos por credor, e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho; 

II -  

6.324.345,10); 

CLASSE NOME VALOR (R$) % RATEIO 
Garantia Real Comercial Nativa Ltda. 3.274.345 51,77% 2.684.433
Garantia Real Ecival Rosa de Freitas 2.100.000 33,21% 1.721.660
Garantia Real Fortaleza Agrícola Ltda. 950.000 15,02% 778.846

Total 6.324.345 100,00% 5.184.939

III -

 

VI - os  

a)  
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b)

seu pagamento; e  

c) excederem o limite 

 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 

 

VIII -

a) os previstos em lei ou em contrato; e 

;

IX - os juros vencidos após a decretação da falência, conforme previsto no art. 124 desta Lei.

- apenas 7,6% do total do 

passivo. Logo, as condições de pagamento deste PRJ são muito mais favoráveis do que a 

falência, o que deve ser considerado pelos credores na hora de decidir pela aprovação ou 

rejeição do mesmo. 
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7. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

7.1. A Lei 11.101/2005, estabelece que, uma vez aprovado o PRJ, há 

, obrigando tanto os recuperandos quanto aos 

c

forem. 

7.2. Ao aprovar o Plano, de acordo com a legislação, o credor expressamente concorda com a 

tenham sido concedidas aos credores para assegurar o pagamento das obrigações dos 

recuperandos.

judiciais contra os recuperandos

cumprimento deste PRJ. Todas as ações e execuções judiciais em andamento contra os 

recuperandos

recuperação judicial, serão encerradas.

7.3. A aprovação do PRJ 

os de relacionados e/ou sujeitos 

a esta recuperação judicial.

7.4. Os pagamentos realizados de acordo com as disposições previstas neste Plano de 

Recuperação Judicial resultam em quitação plena, irrevogável e irretratável de todos os 

o 

monetária, penalidades e indenizações. Após a quitação, os credores não poderão mais 

pleitear tais valores dos recuperandos.
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8. CONCLUSÃO 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) apresentado pelos recuperandos almeja, acima de tudo, 

a função social das operações dos produtores rurais, a preservação dos interesses dos credores 
 

-

todos os credores. 

M em questão

uena 

concorrência justa, entre outros. 

Se executado adequadamente, este Plano de Recuperação Judicial tem o potencial de 
revitalizar as operações issa central da Lei: a manutenção 
dos produtores rurais saudável e 
socialmente responsável. 

 

Processo: 5274168-24.2023.8.09.0113
Movimentacao 117 : Juntada -> Petição
Arquivo 11: doc.02planoderecuperacaojudicialgrupodiascampossobrinho._parte3.pdf - Pag.5/5 U

su
ário

: A
D

E
M

A
R

IO
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 N
E

T
O

 - D
ata: 30/03/2026 14:33:30

N
IQ

U
E

L
Â

N
D

IA
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 68.528.541,37

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/10/2023 16:44:02
Assinado por MURILLO MACEDO LOBO:43791611100
Localizar pelo código: 109087655432563873892696630, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



26 

9. DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DOS 
DEVEDORES (ART. 53, III) 

9.1. Do laudo econômico-

O Plano de Recuperação Judicial apresentado pelos produtores rurais em recuperação judicial 
foi concebido em consonância com os preceitos da Lei 11.101/2005, detalhando os meios que 
asseguram a recuperação e a perpetuação dos negócios dos recuperandos
PRJ são fundamentadas nas premissas estabelecidas, demonstrando a sustentabilidade 

-
5

Plano 25 anos, baseando-se em 
informações fornecidas pelos recuperandos

 

 

POR CLASSE DE CREDORES VALORES (R$) % / TOTAL

CLASSE II - GARANTIA REAL 6.324.345,10 9,23%

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 62.204.196,27 90,77%

TOTAL 68.528.541,37 100%

premissas inicialmente 

concebidas, bem como 
pelo plano de quitação proposto aos credores, infere-se que os recuperandos possuem a 

deste Plano
reestruturação bem-sucedida dos produtores rurais em recuperação judicial.
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9.
2.

 R
es

um
o 

do
 F

lu
xo

 d
e 

Ca
ix

a 
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9.3. Da avaliação dos bens e a�vos 

Esta avaliação está dividida em duas seções: uma de avaliação dos bens constantes do 
imobilizado como bens imóveis e a outra como bens móveis, sendo aqui compreendidos os 
itens como máquinas, veículos e implementos. 

 

9.3.1. MATRÍCULA Nº R.8-001 

Fazenda Serrinha, com área de 614,68.76 hectares, situada na rodovia GO 532 km 40 a 
esquerda 24 km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.8-001 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 6.207.460,00 (seis milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e sessenta reais). 

 

9.3.2. MATRÍCULA Nº R.1-2591 

Fazenda Caiçara, com área de 46,5 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-2591 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 469.650,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 

9.3.3. MATRÍCULA Nº R.6-32 

Fazenda Caiçara, com área de 48,4 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.6-32 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 488.840,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais). 

 

9.3.4. MATRÍCULA Nº R.1-3283 

Fazenda Caiçara, com área de 4,8 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-3283 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 48.480,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

9.3.5. MATRÍCULA Nº R.1-8251 

Fazenda Caiçara, com área de 18,7 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-8251 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 
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Valor total R$ 188.870,00 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta reais). 

 

9.3.6. MATRÍCULA Nº R.1-8250 

Fazenda Caiçara, com área de 26,1 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-8250 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 263.610,00 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e dez reais). 

 

9.3.7. MATRÍCULA Nº R.1-8252 

Fazenda Caiçara, com área de 6,2 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-8252 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 62.620,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e vinte reais). 

 

9.3.8. MATRÍCULA Nº R.1-4294 

Fazenda Caiçara, com área de 20,2 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-4294 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 204.020,00 (duzentos  e quatro mil e vinte reais). 

 

9.3.9. MATRÍCULA Nº R.1-2813 

Fazenda Caiçara, com área de 14,5 hectares, situada na rodovia GO 532 km 36 a esquerda 20 
km, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-2813 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 146.450,00 (duzentos  e quatro mil e vinte reais). 

 

9.3.10. MATRÍCULA Nº R.2-18.911 

Fazenda Degredo ou Goiabeira, com área de 285,8 hectares, situada na Estrada Municipal 
CODEMI, Km 23, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.2-18.911 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 2.866.580,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e 
oitenta reais). 
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9.3.11. MATRÍCULA Nº R.1-7964 

Fazenda Caiçara ou Barra do Córrego, com área de 53,2 hectares, situada na margem esquerda 
do Rio Baco Pari, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.1-7964 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 573.320,00 (quinhentos e setenta e três mil, trezentos e vinte reais). 

 

9.3.12. MATRÍCULA Nº R.10-3815 

Fazenda Caiçara, com área de 22,3 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.10-3815 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 225.230,00 (duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta reais). 

 

9.3.13. MATRÍCULA Nº 3816 

Fazenda Caiçara, com área de 62,1 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº 3816 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 627.210,00 (seiscentos e vinte e sete mil, duzentos e dez reais). 

 

9.3.14. MATRÍCULA Nº R.10-3817 

Fazenda Caiçara, com área de 19,3 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.10-3817 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 194.930,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e trinta reais). 

 

9.3.15. MATRÍCULA Nº R.9-3818 

Fazenda Caiçara ou Frade, com área de 8 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.9-3818 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais). 

 

9.3.16. MATRÍCULA Nº R.9-3819 
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Fazenda Caiçara, com área de 11,2 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.9-3819 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 113.120,00 (cento e treze mil, cento e vinte reais). 

 

9.3.17. MATRÍCULA Nº R.9-3821 

Fazenda Caiçara, com área de 12,9 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.9-3821 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 130.290,00 (cento e trinta mil, duzentos e noventa reais). 

 

9.3.18. MATRÍCULA Nº R.9-3820 

Fazenda Caiçara, com área de 16,5 hectares, situada na Estrada Municipal Indai, Km 47 
esquerda, zona rural, município de Niquelândia-GO, sob matrícula nº R.9-3820 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Niquelândia-GO. 

Valor total R$ 166.650,00 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 

VALOR TOTAL DAS MATRÍCULAS R$ 13.058.130,00 (TREZE MILHÕES, CINQUENTA E OITO MIL, 
CENTO E TRINTA REAIS). 

 

9.4. Relação dos bens móveis (máquinas, veículos e implementos) 

 

 

 

 

 

 

Máquinas e equipamentos Valor
1 COLHEITADEIRA NEW HOLAND TC59, 2018 R$ 400.000,00
3 BAZUCAS DE 8.000KG R$ 150.000,00
1 BOMBA COLUMBIA CROSS 3.000 LT R$ 35.000,00
1 COLHEITADEIRA NEW HOLAND TC5090, 2019 R$ 1.000.000,00
3 PLANTADEIRAS VENCE TUDO SMS13, 2018 R$ 750.000,00
1 UNIPORT TATO 3000 ML R$ 400.000,00
Total de máquinas e equipamentos R$ 2.735.000,00
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9.5. Valor total desta avaliação 

DESCRIÇÃO DOS BENS VALOR 

BENS IMÓVEIS (MATRÍCULAS) R$ 13.058.130,00 

MÁQUINAS, VEÍCULOS E IMPLEMENTOS R$ 4.225.000,00 

VALOR TOTAL R$ 17.283.130,00 

Veículos Valor
1 CAMINHAO MUNCK 1620, MERCEDES R$ 250.000,00
1 CAMINHONETE AMAROK 2013 R$ 90.000,00
1 TRATOR VALTRA BH 180, 2010 R$ 350.000,00
1 TRATOR VALMET 118 4X4, 1984 R$ 150.000,00
1 TRATOR FORD 6.610 R$ 70.000,00
1 TRATOR FORD 4.600 R$ 50.000,00
1 TRATOR DE ESTEIRA KATERPILA D.4.D R$ 50.000,00
1 SCANIA 113, CARRETA R$ 150.000,00
1 SCANIA 111, CARRETA R$ 100.000,00
1 CAMINHONETE D10 1983 R$ 30.000,00
1 CAMINHONETE HILUX 2019 R$ 200.000,00
Total de Veículos R$ 1.490.000,00

Total Geral dos Bens Móveis R$ 4.225.000,00

CPF: 010.811.291-82
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